
1 

 

 

 
PARECER Nº ____/09 

 
 

COMISSÃO DE SAÚDE 
 
 
 

 

 
 

Origem: Poder Legislativo 

Autoria: Ver. Ana Lúcia 
Relatoria: Vereadora Natália de Menudo 

 
 

Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 

55/2023, que institui a “Semana de 

Orientação, Prevenção e Combate à Pré-

Eclâmpsia” no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife. 

Pela Aprovação. 

 
 

HISTÓRICO 

 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 55/2023, 

de autoria da ver. Ana Lúcia, para análise e parecer. 

 

A matéria proposta visa instituir a “Semana de Orientação, 

Prevenção e Combate à Pré-Eclâmpsia” no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife. A referida data será celebrada na 

semana do dia 22 de maio de cada ano. 

 

PARECER DO RELATOR 

 

Tendo em vista o disposto no art. 112, IV e 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão de 

Saúde se pronunciar a respeito das matérias ora objetos desta 

análise técnica, in verbis:  
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Regimento Interno  

 

Art. 112. As Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal do Recife são as seguintes:  

 

... IV - Comissão de Saúde; ...”  

 

“Art. 116. Compete à Comissão de Saúde, 

especificamente, opinar, no mérito, sobre 

proposições ou quaisquer matérias que tratem 

de:...” 

 

 O projeto atende ao disposto do art. 26 da Lei Orgânica do 

Recife e 247 do Regimento Interno da Casa, sobretudo por explicitar 

a competência legal da Câmara para votar matéria desta natureza, in 

verbis:  

Lei Orgânica do Recife  

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara Municipal e 

aos cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto nesta Lei Orgânica.”  

 

Regimento Interno  

 

“Art. 247. A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara e aos 

cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife.”  
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De acordo com a Federação Brasileira das Associações de 

Ginecologia e Obstetrícia (FREBRASGO), as síndromes hipertensivas 

intercorrentes na gestação, em especial a Pré-eclâmpsia (PE), 

acarretam risco real e impacto significativo nos indicadores 

relacionados à saúde materna e infantil. Além de constituir fator 

causal relativo às mortes maternas e perinatais, implica limitações 

definitivas à saúde materna e graves problemas decorrentes da 

prematuridade iatrogênica associada, sendo a PE a principal causa de 

prematuridade eletiva no Brasil. Ainda segundo a FREBRASGO, não 

existem informações precisas sobre a incidência de Pré-Eclâmpsia em 

todo o mundo, porém estima-se que ocorra entre 3,0% e 5,0% das 

gestações.  

 

Especificamente para o Brasil, uma revisão sistemática 

identificou a incidência de 1,5% para PE e 0,6% para Eclâmpsia. 

Seria razoável afirmar que as informações relativas ao Brasil são 

ainda subestimadas, certamente variando segundo suas Regiões. A 

Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia 

alerta que, de acordo com um estudo brasileiro, nas áreas mais 

desenvolvidas a prevalência de Eclâmpsia foi estimada em 0,2%, com 

índice de morte materna de 0,8%, enquanto em regiões menos 

favorecidas esta prevalência se eleva para 8,1%, com razão de morte 

materna correspondente a 22,0%.  

 

É importante frisar que, conforme esclarece a Organização 

Pan-Americana da Saúde (OPAS), a maioria das mortes maternas é 

evitável, pois as soluções de cuidados de saúde para prevenir ou 

administrar complicações são bem conhecidas. Todas as mulheres 

precisam ter acesso a cuidados pré-natais durante a gestação, a 

cuidados capacitados durante o parto e a cuidados e apoio nas 

semanas após o parto. A Pré-Eclâmpsia deve ser detectada e 
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adequadamente tratada antes do início das convulsões (Eclâmpsia) e 

de outras complicações potencialmente fatais. 

 

Quanto ao mérito da matéria, não há óbice que possa 

obstaculizá-la, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 55/2023, de autoria da ver. Ana Lúcia. 

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Diante do exposto explícito nas considerações do relator, 

somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

55/2023, de autoria da ver. Ana Lúcia. 
 

Sala das Comissões, 18 de abril de 2024. 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Vereadora NATÁLIA DE MENUDO 
Presidente 

Relatora 

 

Ver. TADEU CALHEIROS 
Vice 

 

 

Ver. WILTON BRITO 
 

 

Ver. PAULO MUNIZ 
 

 

Ver. FELIPE FRANCISMAR 
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